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ALVARO GRIBEL

MARIANA CARNEIRO

BRASÍLIA

O governo avalia aumentar no-
vamente as alíquotas do Impos-
to sobre Operações Financeiras 
(IOF) como alternativa à derro-
ta da Medida Provisória 1.303 on-
tem na Câmara dos Deputados. 
Segundo apurou o Estadão, a in-
dicação foi dada pelo ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad, 
em conversas com parlamenta-
res nesta semana. O IOF, contu-
do,  compensaria  apenas  uma  
parte da MP, e medidas de con-
tingenciamento de gastos tam-
bém são vistas como inevitáveis, 
principalmente para 2026.

Procurado,  o  Ministério  da  
Fazenda afirmou que “não há 
nada decidido” sobre a forma 
de compensação.

Na noite de ontem, depois da 
retirada da MP da pauta na Câma­
ra, o líder do governo no Congres-
so, Randolfe Rodrigues (PT-AP), 
afirmou que é “natural que o IOF 
volte à mesa como alternativa”.

O governo aumentou alíquo­

tas do IOF no final de maio, mas 
foi forçado a recuar em alguns 
pontos – o que obrigou o Execu-
tivo a editar a medida provisória 
com alternativas de arrecadação 
para compensar as perdas. Ago-
ra, com a derrota da MP, pontos 
da proposta inicial do IOF po-
dem ser recuperados,  segundo 
apurou a reportagem.

O projeto original previa R$ 
40 bilhões de arrecadação ex-
tra com o IOF. Com as mudan-
ças, a cifra caiu para R$ 27 bi-
lhões. Agora, entre as alternati-
vas sobre a mesa estão a recom-
posição de alíquotas de IOF pa-
ra operações de câmbio,  pes-
soas jurídicas e seguros. 

Segundo o economista Tiago 
Sbardelotto, da XP Investimen-
tos, juntas, essas medidas pode-
riam render em torno de R$ 7 
bilhões  a  mais  ao  Orçamento  
anual do governo, subindo o to-
tal para R$ 34 bilhões. “Outra op-
ção do governo seria reapresen-
tar medidas da MP, mas desta 
vez na forma de projeto de lei; 
por exemplo,  com  a  limitação  
das compensações tributárias e 
as medidas de contenção de des-
pesas,  com  o  seguro-defeso  e  
Atestmed”, disse Sbardelotto.

A proposta original da MP, con-
tudo, previa R$ 20 bilhões de au-
mento de arrecadação, com ou-
tros R$ 15 bilhões em redução de 
gastos. Ou seja: o IOF sozinho, 
não compensa toda a perda. l

M
ais importante do que 
tomar  conhecimento  
da  disparada  dos  pre-
ços do ouro é tentar en-

tender o que há por trás dela.
Na última terça­feira, os pre-

ços da onça­troy (31,1 gramas) 
de ouro ultrapassaram pela pri-
meira vez na História a marca 
dos US$ 4 mil. A alta continuou 
e fechou ontem a US$ 4,044 mil. 
Apenas neste ano, a valorização 
dos preços do ouro em dólares 
foi de 54,1%. Como as causas per-
sistem, é febre que tende a conti-
nuar.

Em 1944, nos estertores da Se-
gunda Grande Guerra, os princi-
pais dirigentes do Ocidente se 
reuniram  em  Bretton  Woods,  
nos Estados Unidos, para defi-
nir o novo padrão monetário glo-

bal. Ficou estabelecido que o dó­
lar  dos  Estados  Unidos  seria  
conversível em ouro, à propor-
ção de US$ 35 por onça­troy. 

Nos anos seguintes, o gover-
no dos Estados Unidos despe-
jou tantos dólares no mercado 
que  não  conseguiu  entregar  a  
mesma quantidade de ouro a es-
se câmbio fixo. Em 1971, veio o 
choque: o presidente Nixon des-
vinculou o dólar  do  ouro e os 
preços da onça­troy passaram a 
ser  determinados  pelo  merca-
do. Assim, o padrão ouro foi tro-
cado pelo padrão confiança.

E confiança no dólar é o que 
passou  a  faltar.  Há  semanas,  
Kenneth  Rogoff,  professor  da  
Universidade de Harvard que já 
foi  economista-chefe  do  FMI,  
advertiu que a dívida do Tesou-

ro dos Estados Unidos está fi-
cando impagável e que o cres-
cente rombo fiscal dos Estados 

Unidos tende a desembocar nu-
ma crise financeira, com desdo-
bramento em crise bancária.

As agências de avaliação de 
risco também se encarregaram 
de rebaixar a qualidade dos títu­
los do Tesouro dos Estados Uni-
dos, algo que o mercado já come-
çou a precificar, com alta cres-
cente dos juros de longo prazo e 
com a disparada dos preços do 
ouro. China, Japão e Alemanha, 
também passaram  a  substituir 
parte  dos  títulos  do  Tesouro  
dos  Estados  Unidos  acumula-
dos em suas reservas por outros 
ativos, inclusive por ouro.

Ou seja, a escalada do ouro 
tem a ver não só com forte au-
mento da procura relacionada  
com a crise fiscal dos Estados 
Unidos, mas também com a des-

valorização do dólar, que pede 
mais  dólares  para  comprar  a  
mesma quantidade de ouro.

Paradoxalmente,  a  política  
do presidente Trump pretende 
uma desvalorização controlada 
do dólar com objetivo de aumen-
tar a competitividade do produ-
to industrial e, assim, aumentar 
suas  exportações.  Mas,  neste  
momento, essa política concor-
re para derrubar a confiança no 
dólar, que já andava combalida.

Se essa crise financeira já con-
tratada é inevitável ou se pode 
ser revertida é questão sobre a 
qual os principais economistas 
do mundo  se  debruçarão.  En-
quanto isso, as cotações do ouro 
seguirão o seu curso... l 

Negociação se arrastou 
desde o fim de maio

Para entender

O galope dos preços do ouro
celso.ming@estadao.com

l 22 de maio

O governo anuncia os De-
cretos 12.466 e 12.467, que 
ampliam alíquotas do IOF 
em operações de crédito, 
câmbio, seguro, investimen-
tos etc. A estimativa de ar-
recadação é de R$ 61 bi-
lhões em dois anos. Mas a 
reação negativa é imediata, 
com fortes críticas de parla-
mentares, do setor produtivo 
e dos agentes do mercado. 
Diante disso, no mesmo dia o 
governo comunica recuo par-
cial, com a desistência de tri-
butação sobre aplicações em 
fundos de investimentos no 
exterior.

l 26 de maio

O presidente do Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES), 
Aloizio Mercadante, defende 
aumentar os impostos das 
bets para diminuir o impacto 
do aumento do IOF.

l 28 de maio

Frentes parlamentares do se-
tor produtivo se mobilizam, e 
uma coalizão dessas frentes 
solicita formalmente que o 
Projeto de Decreto Legislati-
vo 214/2025 (PDL 214) seja in-
cluído na pauta para sustar os 
decretos do IOF. 

l 11 de junho

Para compensar o recuo, o 
governo edita a Medida Provi-
sória (MP) 1.303/2025 e o PDL 
12.499/2025. A MP amplia im-
postos sobre investimentos 
antes isentos (caso de LCA e 
LCI) e outros ajustes. O decre-
to revisa os decretos anterio-
res do IOF, suavizando os au-
mentos, mas mantendo parte 
das elevações de alíquotas.

l 25 de junho

Câmara e Senado aprovam no 
mesmo dia o PDL 12.499, que 
susta os efeitos dos decretos 
presidenciais que aumentavam 
o IOF (12.466, 12.467 e 12.499).

l 26 de junho

O PDL 214/2025 se transforma 
em Decreto Legislativo 176, res-
tabelecendo o Decreto 
6.306/2007 (regulamentação 
anterior do IOF) e cancelando 
os decretos que aumentaram o 
IOF.

l 1º de julho

O governo aciona o Supremo 
Tribunal Federal (STF), para 
tentar manter em vigor os de-
cretos que aumentaram o IOF. 
A decisão foi do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, após 
avaliação da Advocacia-Geral 
da União (AGU).

l 4 de julho

O ministro Alexandre de Mo-
raes, do STF, suspende os efei-
tos de todos os decretos que 
tratam do IOF e determina au-
diência de conciliação entre 
governo e Congresso, no dia 15 
de julho.

l 15 de julho

Reunião de conciliação entre 
governo e Congresso no STF 
termina sem acordo. Decisão 
fica a cargo de Moraes, que vali-
da decreto do governo.

l 22 de julho

A MP 1.303 é prorrogada até 8 
de outubro.

l 21 de agosto

Com IOF maior, arrecadação 
soma R$ 254,2 bilhões em ju-
lho, recorde para o mês.

l 22 de setembro

O secretário executivo do Mi-
nistério da Fazenda, Dario 
Durigan, sinaliza que há um 
acordo para tributar LCIs e 
LCAs e isentar CRIs, CRAs e 
debêntures incentivadas.

l 24 de setembro

O relator, deputado Carlos 
Zarattini (PT-SP), apresenta 
MP alternativa ao IOF com 
taxação menor para as LCAs. 

l 2 de outubro

Relator da MP alternativa ao 
IOF retoma isenção de LCIs e 
LCAs em busca de acordo. 

l 7 de outubro

Governo desiste de elevar tri-
butação das bets para tentar 
salvar MP que garante quase 
R$ 20 bilhões extras em 2026. 

l 7 de outubro

Comissão aprova MP alterna-
tiva ao IOF com tributação de 
18% sobre investimentos, 
após recuo em bets. 

l 8 de outubro

Relator diz não haver mais 
concessão a ser feita na MP: 
“Agora é no plenário”, disse o 
deputado Carlos Zarattini. A 
MP nem sequer foi votada.
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Governo avalia 
novo aumento 
do IOF para 
compensar MP
Fazenda também faz 
contas sobre medidas 
de contingenciamento 
de gastos; procurada, 
pasta diz que ainda 
não há decisão

Contas públicas Tributação
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O ESTADO DE S. PAULO

RAÍZEN ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 08.070.508/0001-78 - NIRE 35300339169 (“Companhia”)

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30/07/2025
Aos 30/07/2025, às 11h, na sede social da Companhia. Mesa: Presidente - Nelson Roseira Gomes Neto; Secretário - Leandro Oncala. Presença: Acionistas 
representando 100% do capital social. Deliberações Tomadas: Após as discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas 
deliberaram, por unanimidade: Em AGO: 1. Aprovar as contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras da Companhia e o Relatório da Administração, 
relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2025, e tomar conhecimento dos Pareceres dos Auditores Independentes - Ernst & Young Auditores Independentes 
S.S. 2. Aprovar, em consonância com a recomendação do Conselho de Administração, a proposta da Diretoria, quanto à destinação do prejuízo auferido no 
exercício social encerrado em 31/03/2025, no montante de R$ 6.085.054.815,27 à conta de prejuízos acumulados da Companhia, conforme registrado nas 
demonstrações fi nanceiras da Companhia aprovadas nos termos do item1 acima. 2.1. Em ato contínuo, aprovar a absorção de parte do saldo dos prejuízos do 
exercício, nos termos dos artigos 193, § 2º, e 200, caput, inciso I, ambos da LSA, mediante a utilização do saldo total de reserva de capital da Companhia, no 
montante de R$ 175.514.817,38, restando um saldo de prejuízos acumulados no valor de R$ 5.909.539.997,89. 3. Consignar que, por força do prejuízo registrado 
pela Companhia no exercício encerrado em 31/03/2025, nos termos do item 2 acima, não haverá distribuição de dividendos e demais proventos as acionistas, 
nem destinação de valores à reserva legal e de capital da Companhia, sendo prejuízos supracitados destinados à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 
5. Aprovar a fi xação da remuneração global dos administradores no montante total de até R$ 38.831.821,78 para o exercício social a ser encerrado em 31/03/2026. 
Em AGE: 6. Aprovaram a alteração da redação do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia para incluir a previsão de que a aprovação do regimento interno do 
Comitê de Auditoria é de competência do Conselho de Administração da Companhia. 6.1. Em decorrência do aprovado no item 6 acima, fi ca alterado o caput do 
Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a redação abaixo: “Artigo 16 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei e 
neste Estatuto, é da competência do Conselho de Administração: (i) eleger e destituir os membros da Diretoria e fi xar suas atribuições; (ii) fi xar os honorários 
globais ou individuais dos membros da Diretoria e a alocação da remuneração entre os mesmos, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, 
se instalado; (iii) aprovar a prestação de garantias reais ou pessoais de qualquer natureza pela Companhia ou de qualquer de suas controladas a obrigações de 
terceiros, de qualquer valor, fi cando dispensada a prévia aprovação quando (a) tratar-se de prestação de fi ança em contrato de locação para moradia de 
funcionário ou diretor; e (b) quando o terceiro for empresa do mesmo grupo econômico da Companhia; (iv) recomendar à assembleia geral a aprovação do 
relatório da administração, as contas apresentadas pela Diretoria e as demonstrações fi nanceiras anuais e/ou intermediárias, bem como a destinação do lucro 
líquido de cada exercício; (v) recomendar a declaração de dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital próprio nos termos da LSA e 
da legislação aplicável; (vi) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia; (vii) aprovar a rescisão ou alterações substanciais em planos ou acordos 
de pensão já existentes ou outros benefícios empregatícios ou pós-emprego para qualquer empregado ou diretor da Companhia ou de quaisquer de suas 
controladas; (viii) aprovar a oneração, venda, cessão, transferência, transmissão, arrendamento, anulação ou, de outra forma, alienação de qualquer propriedade 
ou bem da Companhia ou de quaisquer de suas controladas fora do curso normal dos negócios (incluindo qualquer decisão relacionada a fusão, incorporação ou 
combinação semelhante envolvendo a Companhia), através de uma única operação ou uma série de operações relacionadas, qualquer que seja o valor envolvido; 
(ix) aprovar a aquisição, direta ou indireta, de qualquer negócio ou empresa, ou participação societária neles, seja por meio de fusão, compra de ativos ou de 
capital social ou qualquer outra forma de aquisição, através de uma única operação ou uma série de operações relacionadas, ou celebrar qualquer parceria ou 
joint venture, envolvendo a Companhia ou qualquer de suas Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas e qualquer aditamento a acordos de 
acionistas dos quais a Companhia ou qualquer de suas controladas seja parte, qualquer que seja o valor envolvido; (x) exceto em quaisquer emergências para 
proteção da vida ou de propriedades ou conforme previsto em orçamento de capital vigente, aprovar a realização de qualquer dispêndio de capital único da 
Companhia, (a) se contemplado em orçamento previamente aprovado pelo Conselho de Administração caso tal dispêndio seja em valor, individual ou agregado 
(em qualquer ano civil) superior a R$ 200.000.000,00 (ou seu equivalente em outras moedas), ou (b) se não contemplado em orçamento previamente aprovado 
pelo Conselho de Administração, caso tal dispêndio seja em valor, individual ou agregado (em qualquer ano fi scal), superior a R$ 120.000.000,00 (ou seu 
equivalente em outras moedas) sendo que em todos os casos o valor de tal dispêndio englobará todos e quaisquer passivos assumidos e que sejam associados 
a tal dispêndio, excluindo em qualquer caso dispêndios de capital para fi ns de manutenção operacional; (xi) aprovar a assinatura e entrega de qualquer contrato, 
documento, instrumento ou outro compromisso pela Companhia fora do curso normal dos negócios e que estabeleça o pagamento, ou cumprimento de obrigações 
cujo valor individual ou agregado (considerando-se todas as operações relacionadas e em qualquer ano fi scal) superior a R$100.000.000,00 (ou seu equivalente 
em outras moedas); (xii) aprovar a emissão de quaisquer valores mobiliários da Companhia ou qualquer opção relacionada a valores mobiliários da Companhia, 
ações ou instrumentos conversíveis em, ou permutáveis por quaisquer ações da Companhia; (xiii) aprovar a celebração de contratos, pela Companhia, relativos 
a mercadorias e serviços no curso normal dos negócios quando tal contrato envolver valor superior a R$150.000.000,00 (ou seu equivalente em outras moedas), 
exceto contratos de compra, venda, transporte e armazenamento de cana-de-açúcar, açúcar, etanol, outros produtos combustíveis, lubrifi cantes, petróleo, e 
insumos inerentes à consecução do objeto social da Companhia, bem como contratos de arrendamento e de parceria agrícolas, cuja aprovação do Conselho de 
Administração não seja exigida por outras disposições deste Estatuto; (xiv) aprovar limites ou concessões de crédito pela Companhia, a qualquer cliente em um 
valor superior a R$ 200.000.000,00 (ou seu equivalente em outras moedas); (xv) aprovar qualquer aditamento, modifi cação, renúncia de direito, exercício de 
direitos ou medidas legais, declaração de inadimplência, decisão de inadimplemento, término ou rescisão de quaisquer contratos, documentos, instrumentos ou 
outro compromisso da Companhia que sejam relevantes, qualquer que seja o valor envolvido; (xvi) tomar qualquer decisão de incorrer em endividamento por 
empréstimo (ou garantir o pagamento ou cumprimento de obrigações de qualquer outra pessoa, com exceção de suas subsidiárias e controladas, bem como da 
empresa Raízen S.A. e respectivas subsidiárias e controladas), por meio de uma única operação ou de uma série de operações relacionadas, incluindo, sem 
limitação, o acordo, a concessão, o alargamento ou a reorganização de qualquer fi nanciamento para a Companhia ou para outras atividades ou qualquer 
refi nanciamento ou fi nanciamento adicional a eles relacionados, quando tal dívida for em um montante superior a R$ 400.000.000,00 (ou seu equivalente em 
outras moedas); e (xvii) tomar qualquer decisão para a Companhia de pré-pagar qualquer dívida, em um montante superior a R$ 400.000.000,00 (ou seu 
equivalente em outras moedas), exceto pré-pagamentos obrigatórios previstos nos termos de qualquer fi nanciamento, através de uma única operação ou de uma 
série de operações relacionadas; (xviii) aprovar, com exceção dos casos em que a competência seja exclusiva da Assembleia Geral conforme a regulamentação 
aplicável, a aquisição de ações de emissão da Companhia; (xix) declarar dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital próprio nos 
termos da LSA e da legislação aplicável, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária; e (xx) aprovar o regimento interno do Comitê de Auditoria da Companhia.” 
7. Aprovaram a inclusão de novo artigo ao Estatuto Social, prevendo a formalização do Comitê de Auditoria Estatutário para a Companhia suas atribuições, bem 
como a renumeração dos demais artigos do Estatuto Social da Companhia. 7.1. Em decorrência do aprovado no item 7.7. acima, é incluído um novo Artigo 17 no 
Estatuto Social da Companhia, bem como um novo capítulo, intitulado “Comitê de Auditoria”. Deste modo, o novo Artigo 17 passará a vigorar com a seguinte 
redação (sendo os artigos e capítulos subsequentes consequentemente renumerados): “Capítulo VI - Comitê de Auditoria: Artigo 17 - O Conselho de 
Administração contará, em caráter permanente, com um Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento único vinculado ao Conselho de Administração da Raízen 
S.A. O Comitê de Auditoria exercerá suas atribuições com relação à Raízen S.A. e à Companhia e às demais subsidiárias. §1º - O Comitê de Auditoria contará 
com um regimento interno próprio e único, aprovado pelo Conselho de Administração da Raízen S.A. e da Companhia e será sujeito às regras previstas no artigo 
22 do Regulamento do Novo Mercado da B3 (não obstante a Raízen S.A. estar sujeita ao Regulamento Nível 2). O regulamento interno estabelecerá: a) as 
atribuições a serem desempenhadas pelo Comitê de Auditoria; b) a composição do Comitê de Auditoria, cujos membros são nomeados pelo Conselho de 
Administração da Raízen S.A.; e c) os procedimentos operacionais a serem observados para funcionamento do Comitê de Auditoria, em conformidade com a 
regulamentação da CVM. §2º - O Comitê de Auditoria terá, dentre outras, as seguintes atribuições: (i) opinar e auxiliar o Conselho de Administração da Companhia 
na contratação, remuneração e destituição dos serviços de auditoria independente e outros serviços passíveis de serem prestados pelos auditores externos da 
Companhia; (ii) avaliar e monitorar a qualidade e integridade das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações fi nanceiras; (iii) 
supervisionar as atividades de auditoria interna, da área de controles internos e da área responsável pela elaboração das demonstrações fi nanceiras da 
Companhia; (iv) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; (v) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 
políticas internas da Companhia; (vi) assegurar que a Companhia tenha procedimentos a serem utilizados para receber, processar e tratar denúncias, reclamações 
e informações acerca (a) do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos (b) de 
questões contábeis, (c) de controles internos, e (d) de matérias de auditoria; bem como assegurar procedimentos específi cos para proteção da identidade do 
denunciante e a confi dencialidade da informação. §3º - Para o adequado desempenho de suas funções, o Comitê de Auditoria poderá determinar a contratação 
de serviços de advogados, consultores e analistas, e outros recursos que sejam necessários ao desempenho de suas funções, observado o orçamento por ele 
proposto e aprovado pelo Conselho de Administração da Raízen S.A. §4º - É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria, de diretores, diretores 
de suas controladas, de seu acionista controlador, de coligadas ou sociedades sob controle comum.”  7.2. Em decorrência do aprovado nos itens 7. e 7.1 acima, 
todos os artigos do Estatuto Social da Companhia, a partir do antigo Artigo 16, bem como os capítulos, serão renumerados e passarão a vigorar com a numeração 
indicada na consolidação, conforme item10 abaixo. 8. Aprovaram a alteração do jornal de publicações da Companhia, que passa a ser o jornal “O Estado de São 
Paulo”. 9. As acionistas determinaram ainda que fi cam desde já autorizados os Diretores, membros do Conselho de Administração e/ou procuradores nomeados 
pela Companhia, conforme o caso, a praticar todos e quaisquer atos e assinar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação e formalização 
das deliberações constantes desta Ata. 10. Em razão da deliberação acima, as acionistas resolvem consolidar o Estatuto Social, que passa a vigorar nos termos 
e condições previstos no Anexo I à presente Ata. Nada mais. Nelson Roseira Gomes Neto - Presidente da Mesa; Leandro Oncala - Secretário da Mesa; Raízen 
S.A. - Nelson Roseira Gomes Neto e Geovane Dilkin Consul; e Blueway Trading Importação e Exportação S.A. - Juliano Tamaso. Leandro Oncala - Secretário da 
mesa. JUCESP nº 296.557/25-0 em 14/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SINDAESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ nº 09.053.598/0001-51

Edital de Convocação
O Sindicato das Empresas de Administração no Estado de São Paulo, convoca todas as empresas integrantes da 
categoria econômica, associadas ou não, por ele representadas, em primeira convocação às 16h00 com 2/3 da 
categoria ou 30 minutos após, em segunda convocação, com maioria simples dos presentes em condições de votar 
para participarem da AGE - Assembleia Geral Extraordinária a se realizar de forma híbrida, mediante o link de acesso 
a plataforma, https://teams.microsoft.com/meet/2221173047965?p=ARiRls5i4KIHuedvtt e presencial sito a 
Avenida Paulista nº 1159, cj. 1316, CEP-01311-921, Capital do Estado de São Paulo, no dia 15 de outubro de 2025, 
a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Estabelecimento das Diretrizes das Contribuições Patronais de 
2026; 2) Previa e expressamente autorizar o recolhimento das Contribuições da Categoria Econômica representada 
pelo Sindaesp para o exercício de 2026, previstas nos artigos 578, 579, 580, caput, III, 581,587 e seguintes da CLT, 
inciso I do artigo 217 do CTN e no inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal.

São Paulo, 09 de outubro de 2025
Joaquim Carlos Dias

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο 
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο − ΣΕΑD

ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΑDϑΥΝΤΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ
 Ε ΧΟΜΠΡΑΣ ΕΣΤΡΑΤ⊃ΓΙΧΑΣ � ΣΑΛΙΧ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑDΙΑΜΕΝΤΟ 
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 121/2025 � ΣΑΛΙΧ/ΜΑ 

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ  Ν.≡ 2025.110222.22454
ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00070/2025

Α Σεχρεταρια Αδϕυντα δε Λιχιτα⌡εσ ε Χοmπρασ Εστρατγιχασ − ΣΑΛΙΧ, τορνα πβλιχο θυε α λιχιταο 
εm επγραφε, ΠΡΕΓ℘Ο να φορmα ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ, χοm χριτριο δε ϕυλγαmεντο Μενορ Πρεο πορ ΙΤΕΜ, 
οβϕετιϖανδο Μενορ Πρεο Γλοβαλ, οβϕετιϖανδο α Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσ−
ταο δε σερϖιοσ, λιχενχιαmεντο, mανυτενο ε εϖολυο δε Πλαταφορmα δε Ρεγυλαο δε 2♠ 
Γεραο παρα ο Εσταδο δο Μαρανηο, να mοδαλιδαδε ΣααΣ, χοντεmπλανδο m⌠δυλο δε γεστο/
γερενχιαmεντο δε λειτοσ (mαπα δε λειτοσ ε διστριβυιο δε λειτοσ νοσ ηοσπιταισ δα ρεδε εσταδυαλ 
σοβ γεστο δα ΣΕΣ), m⌠δυλο δε τρανσπορτε σανιτ〈ριο τερρεστρε ε αρεο εντρε ασ υνιδαδεσ ηοσ−
πιταλαρεσ, τελερρεγυλαο χοm ϖδεο χηαmαδα ιντεγραδα νοσ m⌠δυλοσ, ινδιχαδορεσ, Βυσινεσσ 
Ιντελλιγενχε (ΒΙ), δασηβοαρδ, ιντεροπεραβιλιδαδε χοm α ΡΝDΣ ε σιστεmα δε Ρεγιστρο Ελετρνιχο 
δε Σαδε (ΡΕΣ) Εσταδυαλ, αλm δε απλιχατιϖο παρα υσο δο χιδαδο, ο θυαλ περmιτα ο υσο δε στρε−
αmινγ δε ϖδεο, ασσιστεντε ϖιρτυαλ (Χηατβοτ) παρα αγενδαmεντοσ δε χονσυλτασ, προχεδιmεντοσ 
ε εξαmεσ δα ρεδε δε εσπεχιαλιδαδεσ δε αλτα χοmπλεξιδαδε, αβρανγενδο α πρεσταο δε σερϖιο 
δε ινφραεστρυτυρα, χοντενδο προχεσσαmεντο ε αρmαζεναmεντο (Νυϖεm ε/ου Dατα Χεντερ) δεϖι−
δαmεντε εσταβελεχιδοσ, χερτιΞχαδο ε εm φυνχιοναmεντο, mονιτοραmεντο 24 ηορασ, 7 διασ πορ 
σεmανα, χοντινγνχιασ ε ρεδυνδνχιασ, βαχκυπ δι〈ριο, σεmαναλ, mενσαλ ε ανυαλ, σεγυρανα δα 
ινφορmαο, ατενδιmεντο δε ινχιδεντεσ νϖεισ 1, 2 ε,3, γερνχια δε mυδανασ, γαραντια δε περ−
φορmανχε ε δισπονιβιλιδαδε δο αmβιεντε, ινχλυινδο mανυτενο χορρετιϖα, αδαπτατιϖα, εϖολυτιϖα 
ε οπεραο ασσιστιδα ρεmοτα, βεm χοmο τρειναmεντο δα εθυιπε ασσιστενχιαλ ε mυλτιδισχιπλιναρ 
δα Χεντραλ δε Ρεγυλαο δεστα Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε, δε αχορδο χοm οσ θυαντιτατιϖοσ 
ε δισχριmινα⌡εσ τρανσχριτασ νο Τερmο δε Ρεφερνχια (ΑΝΕΞΟ Ι) δεστε Εδιταλ, αντεριορmεντε mαρχα−
δα παρα 14/10/2025 ◊σ 9ησ (ηορ〈ριο δε Βρασιλια), Ξχα mαρχαδα παρα 24/10/2025 ◊σ 9ησ (ηοραριο δε 
Βρασιλια).

Σο Λυσ, 06 δε ουτυβρο δε 2025.
Αλινε Πινηειρο ςασχονχελοσ

Σεχρετ〈ρια Αδϕυντα δε Λιχιτα⌡εσ ε Χοmπρασ Εστρατγιχασ � ΣΑΛΙΧ/ΜΑ

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜ Α ΧΡΕDΙΒΙΛΙD
Ε ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
DΟ ΕΣΤΑD℘Ο ΠΑΡΑ
ΠΥΒΛΙΧΑΡ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩Ο
Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΑΧΕΣΣΕ Ε
ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

Λ⊆DΕΡ ΕΜΧΟΝΤΕ∨DΟ
DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ &ΝΕΓΧΙΟΣ

+35ΜΜ
DΕ ΥΣΥℑΡΙΟΣ

∨ΝΙΧΟΣ

Α ΦΟΡ∩Α
DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

+56 ΜΜ
δε ιmπαχτοσ / mσ

Λ⊆DΕΡΕΣ Ε
ΦΟΡΜΑDΟΡΕΣ
DΕΟΠΙΝΙ℘Ο
ΛΕΕΜΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
DΙΑΡΙΑΜΕΝΤΕ

DΑDΕ

ΟΣ

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
Pregão Eletrônico nº 90048/2025 - UASG 263101

Processo CETESB nº 22/2025/308
A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Prova de Conceito.
Informamos aos Licitantes que estão participando do Pregão Eletrônico Nº 90048/2025 - 
UASG 263101 - Processo CETESB Nº 22/2025/308, que no dia 17 de outubro de 2025, 
às 9:00 horas - Local: Sede da CETESB, São Paulo/SP na Av. Prof. Frederico Hermann 
Jr., 345, CEP 05459-900 - Prédio 06 - sala 04. Será realizada a PROVA DE CONCEITO.  
De acordo com a cláusula 10.3 do Termo de Referência do Edital, as demais licitantes 
estão convidadas a acompanhar, presencialmente, a realização da prova.
Confirmar a presença pelo e-mail: comprasgov_cetesb@sp.gov.br. Com Assunto do 
E-mail: Prova de conceito - Processo 22/2025/308 - Compras Gov 90048/2025.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 1229/2025−00 (ΡΧ 43.794) �ΕΡΝΣΤ & ΨΟΥΝΓ ΑΥDΙΤΟΡΕΣ ΙΝDΕΠΕΝDΕΝΤΕΣ Σ/Σ ΛΤDΑ� � 

61.366.936/0001−25
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